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Este manual tem como objetivo orientar coordenadores de área, coordenadores adjuntos de programas acadêmicos, coordenadores de programas profissionais e consultores para o preenchimento da Ficha de Avaliação dos Programas de Pós-graduação durante a etapa da Avaliação Quadrienal e trazer informações relevantes sobre o processo.



[bookmark: _Toc101869570]1. Preenchimento da Ficha de Avaliação
Segundo a Portaria CAPES 122/2021, para a elaboração dos pareceres os membros das Comissões de Avaliação devem ser atribuir os conceitos Muito Bom (MB), Bom (B), Regular (R), Fraco (F), Insuficiente (I) ou Não Aplicável (NA) a cada um dos quesitos e itens da Ficha de Avaliação, a saber:
I - Quesito 1 - Programa: destinado a avaliar o funcionamento, estrutura e planejamento do programa de pós-graduação em relação a seu perfil e seus objetivos, contendo os seguintes itens:
a) item 1.1: articulação, aderência e atualização das áreas de concentração, linhas de pesquisa, projetos em andamento e estrutura curricular, bem como a infraestrutura disponível, em relação aos objetivos, missão e modalidade do programa;
b) item 1.2: perfil do corpo docente, e sua compatibilidade e adequação à Proposta do Programa;
c) item 1.3: planejamento estratégico do programa, considerando também articulações com o planejamento estratégico da instituição, com vistas à gestão do seu desenvolvimento futuro, adequação e melhorias da infraestrutura e melhor formação de seus alunos, vinculada à produção intelectual - bibliográfica, técnica e/ou artística; e
d) item 1.4: processos, procedimentos e resultados da autoavaliação do programa, com foco na formação discente e na produção intelectual.
II - Quesito 2 - Formação: destinado a avaliar o foco na qualidade dos recursos humanos formados, contendo os seguintes itens:
a) item 2.1: qualidade e adequação das teses, dissertações ou equivalente em relação às áreas de concentração e linhas de pesquisa do programa;
b) item 2.2: qualidade da produção intelectual de discentes e egressos;
c) item 2.3: destino, atuação e avaliação dos egressos do programa em relação à formação recebida;
d) item 2.4: qualidade das atividades de pesquisa e da produção intelectual do corpo docente do programa; e
e) item 2.5: qualidade e envolvimento do corpo docente em relação às atividades de formação no programa.
III - Quesito 3 - Impacto: destinado a avaliar os impactos gerados pela formação de recursos humanos e a produção de conhecimentos do programa, contendo os seguintes itens:
a) item 3.1: impacto e caráter inovador da produção intelectual em função da natureza do programa;
b) item 3.2: impacto econômico, social e cultural do programa; e
c) item 3.3: internacionalização, inserção (local, regional, nacional) e visibilidade do programa.



[bookmark: _Toc101869571]2. Atribuição das Notas 
[bookmark: _Toc101869572]2.1. Notas de 1 a 5
Os conceitos Muito Bom (MB), Bom (B), Regular (R), Fraco (F) e Insuficiente (I) serão atribuídos de acordo com o nível de atendimento às metas, aos indicadores e aos critérios definidos pelas Áreas de Avaliação em seus documentos e instrumentos.
Devem observar Portarias vigentes, ficha de avaliação e Documento da área de avaliação.
No Regulamento da Avaliação Quadrienal (Portaria CAPES 122/2021) está detalhado nos artigos 26, 27.
Na primeira etapa, será atribuída nota de 1 a 5, atendendo ao que segue:
· Nota 1 (um) quando tiver recebido conceito "Insuficiente" nos quesitos 1 ou 2, independentemente dos conceitos recebidos no quesito 3 ou quando tiver recebido conceito "Insuficiente" em dois ou mais quesitos;
· Nota 2 (dois) quando tiver recebido conceito "Fraco" no quesito 2, independentemente dos conceitos recebidos nos quesitos 1 e 3; e/ou quando tiver recebido conceito "Insuficiente" em um dos demais quesitos (1 ou 3) e/ ou quando não se enquadrar nos incisos subsequentes;
· Nota 3 (três) quando tiver recebido conceito "Regular" no quesito 2 e pelo menos mais um conceito "Regular" em um dos demais quesitos (1 e/ou 3), não podendo ter recebido conceito "Insuficiente" em qualquer dos quesitos;
· Nota 4 (quatro) quando tiver recebido conceito "Bom" no quesito 2 e pelo menos mais um conceito "Bom" em um dos demais quesitos (1 e/ou 3), não podendo ter recebido conceito "Fraco" ou "Insuficiente" em qualquer dos quesitos.
· Nota 5 (cinco) quando tiver recebido conceito "Muito Bom", no quesito 2 e pelo menos mais um conceito "Muito Bom" em um dos demais quesitos (1 e/ou 3), não podendo ter recebido conceito "Regular", "Fraco" ou "Insuficiente" em qualquer dos quesitos

[bookmark: _Toc101869573]2.1.1. Programas com os níveis de Mestrado e Doutorado nota 3
Solicitamos especial atenção das comissões quanto à publicação da PORTARIA Nº 95, DE 14 DE JUNHO DE 2021, que alterou o artigo 11 da Portaria Capes nº 182, de 14 de agosto de 2018:
"Art. 11. Após a avaliação periódica, cada programa em funcionamento receberá apenas uma nota, na escala de 1 (um) a 7 (sete), que definirá sua manutenção no Sistema Nacional de Pós-Graduação (regularidade) ou adoção das medidas administrativas relacionadas ao processo de desativação:
(...)
Parágrafo único. No caso de programas compostos por mestrado e doutorado que receberem nota 3 (três), apenas o curso de doutorado entrará em processo de desativação." (NR) (grifo nosso)
Com esta alteração, programas que possuam os níveis de mestrado e doutorado que receberem nota 3 na avaliação deverão ter seu curso de doutorado descredenciado.
[bookmark: _Toc101869574]2.2. Notas 6 e 7
A segunda etapa envolve PPG que receberam nota 5 e são elegíveis a nota 6 e 7. As diretrizes para a atribuição das notas 6 e 7 estão estabelecidas nos documentos das respectivas Áreas de Avaliação e no artigo 27 da Portaria CAPES 122/2021, III – na terceira etapa:
· Nota 6 (seis) o programa que contar com curso de doutorado que tenha funcionado nos dois últimos quadriênios e que tiver recebido três conceitos "Muito Bom" nos três quesitos de avaliação, podendo ter recebido até dois conceitos "Bom" em itens dos quesitos
· Nota 7 (sete) o programa que contar com curso de doutorado que tenha funcionado nos dois últimos quadriênios e que tiver recebido três conceitos "Muito Bom" nos três quesitos de avaliação e em todos os itens dos quesitos 1 a 3.
Como parte etapa 3, as comissões ainda irão analisar, obrigatoriamente, se os PPG:
a) no Quesito 2 (Formação) apresentam clara distinção dos demais programas que receberam nota 5, considerando os indicadores de excelência de formação e produção intelectual da Área e o nível de desempenho superior; e
b) no Quesito 3 (Impacto): apresentam notória demonstração de excelência nos indicadores qualitativos de impacto da produção intelectual; clara liderança, inserção e reconhecimento no cenário nacional e demonstrar padrão de atuação internacional nas seguintes dimensões, sem prejuízo de outras que as Áreas julgarem pertinentes;
Poderá considerar ainda os seguintes requisitos:
a) Pesquisa: atividades de pesquisa desenvolvidas por grupos e/ou indivíduos vinculados aos programas que tenham caráter de cooperação internacional (financiamento internacional, equipe internacional e/ou realização no exterior);
b) Produção intelectual: atividades de produção intelectual desenvolvidas por docentes, discentes e/ou egressos vinculados aos programas que revelem o estabelecimento de cooperação internacional (divulgadas em veículos de circulação internacional, em coautoria com pesquisadores sediados em instituição estrangeira e/ou resultante de projetos de pesquisa internacionais colaborativos);
c) Mobilidade acadêmica: iniciativas de mobilidade de discentes, egressos e docentes dos programas, estabelecendo trocas com instituições estrangeiras, enviando e recebendo pessoas, fomentando o trabalho em parceria e as interações estabelecidas entre as instituições; e
d) Atuação institucional: inclusão das ações de internacionalização nos objetivos do programa, processo seletivo internacional, disciplinas em língua estrangeira, programas de cotutela, visibilidade internacional do programa (site em língua estrangeira).

[bookmark: _Toc101869575]2.3. Matriz Conceitos x Notas
Apresentamos abaixo, a tabela 1 contendo a combinação de conceitos possíveis para a atribuição das notas de 1 a 7.
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Tabela1. Matriz contendo a combinação de conceitos por quesito para a atribuição da nota ao programa.



[bookmark: _Toc101869576]3. Programas Recém-aprovados
A avaliação do programa recém-aprovado seguirá as normas gerais para composição da nota, quando couber, ou envolverá a análise dos seguintes itens:
I - funcionamento do programa de pós-graduação em relação ao seu perfil e a seus objetivos;
II - adequação da infraestrutura do programa para as atividades realizadas;
III - planejamento do programa com vistas à sua consolidação;
IV - perfil do corpo docente, sua compatibilidade e sua adequação às atividades desenvolvidas e planejadas pelo programa;
V - atividades de pesquisa e produção intelectual do corpo docente no programa, de acordo com o seu tempo de funcionamento;
VI - envolvimento do corpo docente em relação às atividades de formação no programa;
VII - avaliação da relação entre as vagas ofertadas e o número de alunos inscritos e aprovados; e
VIII - outros aspectos relacionados nos documentos das Áreas de avaliação.
A Área poderá eleger alguns dos itens para a avaliação prevista acima. Recomenda-se comparar a proposta submetida e aprovada pela CAPES com as informações incluídas no Coleta.
Caso o programa recém-aprovado não possua informações para a análise do quesito/item, o consultor poderá indicar o conceito “Não aplicável” na Ficha de Avaliação do Programa. 
Os programas recém-aprovados que não enviaram Coleta deverão ter suas notas baseadas na proposta APCN.

[bookmark: _Toc101869577]4. Programas Fusionados 
Conforme a Portaria CAPES 256, de 23 de novembro de 2018, a fusão é o processo pelo qual dois ou mais programas de pós-graduação stricto sensu em funcionamento se unem para a formação de um novo programa ou para integração de discentes, docentes, recursos e infraestrutura a um dos programas, extinguindo-se o programa que foi incorporado.
A solicitação para fusão foi feita com envio de um projeto formal à Diretoria de Avaliação com a ciência de todos os envolvidos. Os projetos contêm a justificativa e explicação do processo de fusão, ressaltando a situação dos discentes e a mudança do quadro docente. Os projetos estarão disponíveis na Plataforma Sucupira para consulta pela comissão de análise.
De acordo com a Portaria CAPES 256/2018, a nota do PPG fusionado foi resultante da nota dos PPG em funcionamento. Foi dada nota igual à nota dos programas originais, caso tivessem a mesma nota, ou foi atribuída a maior nota entre os programas, caso a diferença entre as notas originais fosse de apenas um nível. Situações que envolveram diferença de mais de um nível entre as notas dos programas foram analisadas caso a caso pela Coordenação da Área de Avaliação e pelo Presidente do CTC-ES.
Caso a comissão de área tenha alguma dúvida sobre os dados dos PPG fusionados ou dos programas que deram origem às fusões, deverão entrar em contato com a DAV pelo e-mail avaliacao.quadrienal@capes.gov.br e solicitar esclarecimentos.
A Avaliação de Programas fusionados foi objeto de discussão durante a 205ª reunião do CTC-ES. A ata da reunião com os encaminhamentos está disponível em https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/conselho-tecnico-cientifico-da-educacao-superior/atas-ctc-es/Ata205ReunioCTCES_versofinalaprovada.pdf. Com base na discussão o CTC-ES indicou que as áreas têm autonomia para decidir se irão avaliar os programas fusionados como PPG em funcionamento (utilizando-se os dados anteriores à fusão) ou como um PPG novo. Ressaltamos que essa informação deverá estar expressa na ficha de avaliação do programa avaliado. Além disso, o CTC-ES recomendou que os programas fusionados não tenham suas notas rebaixadas. A comissão só poderá aumentar a nota do PPG se considerar que a fusão ocorreu para a integração de discentes, docentes, recursos e infraestrutura e esta informação deverá estar clara no parecer.
[bookmark: _Toc101869578]5. Programas Migrados
A migração é o processo no qual ocorre a transferência de um programa de pós-graduação stricto sensu em funcionamento de uma instituição para outra, mantendo necessariamente suas características. Há dois tipos de migrações:
[bookmark: _Toc101869579]5.1. Migração a pedido
As migrações ocorrem por solicitação da IES com justificativa e são analisadas pela coordenação de área e DAV para posteriormente ser implementada na Plataforma Sucupira.
Os dados estão disponíveis como anexo na ficha de avaliação do programa que foi migrado.


[bookmark: _Toc101869580]5.2. Migração por criação de universidade 
Migrações também ocorrem por força de lei, com a transformação de campus de universidades federais em novas universidades federais.
O ofício da DAV oficializando a migração está disponível como anexo na ficha de avaliação do programa.

[bookmark: _Toc101869581]6. Mestrados Profissionais em Rede para a formação de Professores da Educação Básica (PROF)
Os PROFs possuem uma ficha de avaliação específica: https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/avaliacao/FICHA_PROF_MAIO.pdf 
Foi formada uma comissão única para a avaliação dos programas profissionais em rede nacional voltados para a qualificação de professores da Educação Básica (PROF). Em sua composição há membros de todas as áreas que possuem esse tipo de programa, abaixo listadas.
	Matemática - PROFMAT

	Física - PROFIS

	Letras - PROFLETRAS

	Artes - PROFARTES

	História - PROFHISTÓRIA

	Ciências Ambientais - PROFCIAMB

	Filosofia - PROFFILO

	Química - PROFQUI

	Ciências Biológicas I - PROFBIO

	Educação Física - PROEF

	Sociologia - PROFSOCIO



[bookmark: _Toc101869582]7. Restrição da Informação
É vedada a comunicação das informações da avaliação a pessoas externas à comissão ou a membros da comissão pertencentes a IES do programa avaliado.
Os consultores não devem acessar as Fichas de Avaliação ou informações restritas dos programas com os quais tenham vínculo.
Os Coordenadores, Adjuntos e Consultores devem ter ciência do cumprimento das obrigações previstas no Regulamento da Avaliação Quadrienal 2021 (Portaria CAPES 122/2021), em especial quanto ao sigilo e a confidencialidade de toda e qualquer produção intelectual e dados pessoais a que tiver acesso para fins de avaliação, independente do meio, sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal, sem prejuízo de eventual ressarcimento dos danos e prejuízos causados à Capes ou a terceiros, nos termos da legislação vigente.
Os dados incluídos na Plataforma Sucupira pelos PPG são de inteira responsabilidade dos controladores das respectivas entidades, cabendo à Capes exclusivamente o papel de custódia de tais dados e informações.
Cabe à Capes, por meio da DAV, autorizar o acesso a dados pelos consultores ad hoc, garantindo-se um ambiente seguro, íntegro e auditável.
Fica autorizado aos participantes do processo avaliativo o acesso a dados pessoais e o seu uso com o único e fiel propósito de cumprir os fins a que se destinam, sendo-lhes vedado praticar qualquer ato que afete a integridade desses dados ou os direitos de seus titulares.
Para assegurar a privacidade dos dados pessoais, todos os participantes do processo avaliativo deverão firmar os termos de compromisso referidos pelos §§ 1º e 2º do art. 4º da Portaria nº 80, de 12 de maio de 2021.
A utilização de dados pessoais para fins diversos daqueles referidos no Regulamento da Avaliação Quadrienal dará ensejo à aplicação de sanções e à responsabilização do infrator nas esferas penal, cível e administrativa, nos termos da lei.

[bookmark: _Toc101869583]8. Informações relevantes para o preenchimento/acesso da Ficha de Avaliação
Atentar-se às seguintes orientações:
· É importante que a área descreva cada indicador utilizado e a avaliação recebida, se Muito Bom, Bom, Regular, Fraco ou Insuficiente. O conceito “Não Aplicável” deve ser utilizado apenas para a avaliação de programas recém-aprovados que não possuam dados suficientes para análise.
· Sugere-se que a apreciação seja específica para cada item e/ou subitem do quesito e que fique claramente demonstrado porque a comissão atribuiu determinado conceito.
· Verificar se há coerência entre a justificativa e o conceito dado ao quesito. 
· O parecer final da ficha deve se reportar aos quesitos e estar coerente com a nota; deve fornecer os motivos para a manutenção, aumento ou diminuição da nota do programa. 
· Ao tentar acessar a Ficha de Avaliação, aparecerá mensagem para que o consultor confirme a intenção de abrir a ficha. Os consultores NÃO DEVEM abrir as fichas dos programas com os quais tenham vínculo. Ressaltamos que o acesso, mesmo que seja apenas para visualização, ficará registrado no sistema e será objeto de auditoria ao final de todo o processo. O consultor que realizar o acesso estará passível de responsabilização, conforme termo de confidencialidade.

[bookmark: _Toc101869584]9. Orientações Importantes sobre a Emissão e Revisão de Pareceres 
1) Verifique se o parecer está coerente com o Regulamento da Avaliação Quadrienal e com os documentos e orientações da área relativo à avaliação de permanência. 
2) Espera-se que a redação seja clara e objetiva de modo a que tanto o coordenador do programa quanto o relator no CTC-ES compreendam os critérios da área.
3) A atribuição de notas deve seguir as orientações do Regulamento da Avaliação Quadrienal e os documentos das áreas de avaliação. 
4) Citação correta das portarias e verificar se a portaria mencionada corresponde a uma portaria vigente. Ou simplesmente citar: “portaria vigente”.
5) Dê preferência em preparar o parecer em Word e salvar sempre. Mesmo no sistema, é importante em cada aba sempre clicar em SALVAR. Responda a todos os itens dos quesitos.
6) Salvar e Finalizar se não for trabalhar na ficha, caso contrário, isto é, se apenas salvar, a ficha estará inacessível para outro consultor.
7) Ao utilizar citações próprias da área, na primeira citação, escreva por extenso. Exceção: siglas como CNPq, CAPES, MEC, JCR, ISI, entre outras, não precisam de explicações pois são de conhecimento geral.
8) Não citar nomes próprios na Ficha de Avaliação. 
9) Não utilizar palavras ou expressões depreciativas.
10) Pedimos que todos os consultores revisem seus pareceres de forma a estarem prontos para publicação. No Sistema Ficha (onde se insere os pareceres) existe a funcionalidade de corretor ortográfico. 
11) Cuidado ao inserir os pareceres nas Fichas de Avaliação dos PPG. Em avaliações anteriores, a equipe da DAV identificou a troca de pareceres entre Programas. Conferir se o parecer que está sendo inserido é do programa que estiver preenchendo no sistema.
12) Atenção aos textos repetidos, em diferentes quesitos/itens na mesma ficha de avaliação ou de uma ficha para outra (uso indevido da função copiar/colar).
13) Justifique muito bem a nota, sempre listando os motivos para a manutenção, aumento ou diminuição da nota do programa. O que evitar:
a. Pareceres muito simples/sucintos, sem justificar claramente a atribuição de notas.
b. Pareceres que enalteçam os aspectos positivos do item/quesito com a atribuição de conceito Regular (R), Fraco (F) ou Insuficiente (I). 

14) Confira se a atribuição de notas está de acordo com o Regulamento da Avaliação Quadrienal (Portaria CAPES 122/2021). Exemplo do que evitar:  programa nota 5 que recebeu muito bom em todos os quesitos, mas a área mantém a nota 5. No entanto, segundo o Regulamento, programas com doutorado que obtiveram nota 5 e conceito “Muito Bom” em todos os quesitos são elegíveis as notas 6 e 7. Se a área mesmo assim quiser manter a nota 5, é preciso justificar muito bem o porquê, para evitar pedidos de reconsideração e recursos.
15) Na aba Qualidade dos Dados do Coleta, espera-se que a comissão sinalize as suas observações quanto ao modo como o Coleta de Dados foi preenchido pelo programa. Aqui a análise deve ser feita no que se refere à forma de apresentação dos dados do Coleta, não ao seu conteúdo acadêmico. 
ATENÇÃO: não colocar o Parecer Final da avaliação (que deve ser colocado na aba Conceito/Nota) neste campo de Qualidade de Dados do Coleta. 
16) Verifique se a nota e os conceitos dados são coerentes. Exemplo: na justificativa consta que o corpo docente é razoável e o conceito foi dado como Muito Bom.
17) ATENÇÃO nos pareceres:
· Atenção ao utilizar os termos conceito e nota. Notas: 1 a 7 e Conceitos: Muito Bom (MB), Bom (B), Regular (R), Fraco (F) ou Insuficiente (I). 
· Não utilizar aba “Qualidade dos dados do Coleta” para analisar o PPG;
· Não escrever estrato com “x”. Extrato = extração. Estrato = estratificação;
· Atenção ao período do ciclo avaliativo: Quadriênio em avaliação: de 2017 a 2020;
· Não escrever o parecer na primeira pessoa; sempre referenciar a decisão à comissão da área. Deve utilizar “a comissão...”
· Usar o termo PCI quando se referir aos antigos Minter e Dinter ou fora de sede.
· Responder a todos os quesitos e itens da ficha.

18) A comissão poderá indicar na ficha de avaliação do programa:
· Visita: sugestão para que o PPG receba visita durante o próximo quadriênio;
· Mudança de área: sugestão de mudança para outra área. Neste caso a comissão deverá informar a área de destino e justificativa. A CAPES, em momento oportuno, lançará calendário para que os PPG solicitem mudança de área.
· Mudança de modalidade: sugestão de mudança de modalidade de curso profissional para acadêmico e vice-versa.
· Fusão de programas: sugestão de fusionar com um ou mais programas. Neste caso a comissão deverá informar a relação dos PPG a serem fusionados no campo apropriado e a justificativa para esta sugestão.
· Atenção: Em caso de indicação de Visita, Mudança de área, Mudança de modalidade ou Fusão, o consultor deverá justificar a indicação no campo apropriado.

19) Tão logo seja possível, pedimos que a área já insira os pareceres revisados no sistema.
a. A DAV entrará em contato com os coordenadores de área para verificar se estes desejam auxílio para a revisão das fichas. 


20) Sugestões: 
a. O Coordenador da Área poderá repassar a função de revisão de pareceres para um consultor somente ou um grupo de consultores. Esta sistemática auxilia a melhoria da qualidade dos pareceres da área. 
b. Foi criado um campo específico para que os coordenadores informassem sobre os impactos da pandemia de COVID-19 no programa. Assim, sugerimos a criação de uma pequena comissão para realizar uma análise transversal das informações dentro da a área.

[bookmark: _Toc101869585]10.  Relatório Final da Avaliação
Cada Comissão de Avaliação deverá emitir um relatório geral, do qual deverá constar:
I - a descrição das ações desenvolvidas durante todo o processo avaliativo;
II - a motivação a respeito dos parâmetros adotados para se promover a comparação entre PPGs, dos quais tenham decorrido as sugestões de diferentes conceitos e notas para cada programa;
III - lista individualizada dos programas aos quais se tenha sugerido a atribuição de nota 6 ou 7, acompanhados dos respectivos indicadores e atributos considerados e pontuados; e
IV - outros elementos considerados relevantes para o processo avaliativo que estarão disponíveis no Modelo de Relatório Final.
Os pareceres serão homologados e o relatório da Comissão de Avaliação incluído pelo coordenador da Área de avaliação à qual estiver afeto o programa avaliado, na Plataforma Sucupira.
O template do Relatório geral da Avaliação Quadrienal está disponível no TEAMS e deve estar concluído no momento da homologação das fichas dos PPG. Por isso, sugerimos que já iniciem o preenchimento das informações solicitadas.

[bookmark: _Toc101869586]11. Instrumentos da Avaliação Quadrienal
Para a realização das Avaliações Quadrienais de Permanência, a Capes colocará à disposição dos participantes do processo avaliativo os seguintes instrumentos:
I - relatórios consolidados dos programas: documentos contendo as informações apresentadas pelos programas nos Coletas Capes referentes ao quadriênio;
II - fichas de avaliação e seus anexos: documento técnico homologado pelo CTC-ES preenchido pelos membros das comissões para avaliar os PPGs, composto por quesitos gerais, que, por sua vez, são compostos por itens de avaliação;
III - documentos de Área: documentos elaborados pelas Áreas de avaliação e aprovados pelo CTC-ES, os quais fundamentam a avaliação dos programas, com critérios e parâmetros a serem adotados;
IV - instrumentos de classificação: ferramentas utilizadas com a finalidade de auxiliar os membros das comissões no processo de análise da produção intelectual dos programas; e
V - recursos adicionais de informações e estatísticas a respeito do desempenho dos programas no quadriênio.

[bookmark: _Toc101869587]12. Documentos disponibilizados na Ficha de Avaliação do Programa
Como informação complementar, a DAV disponibilizou diversos documentos que estarão como anexos na Ficha de Avaliação. São eles:
	Assunto 
	Documentos inseridos 

	Fusão 
	- Projeto Final e ofício e documentos da solicitação
- Regimento da Associação (quando for uma forma associativa)
- Documentos relevantes que modificam o projeto final 
- Parecer final da área 
- Ofício final DAV ou Presidente da CAPES 

	Associação 
	- Projeto Final e documentos da solicitação
- Regimento da Associação 
- Documentos relevantes que modificam o projeto final
- Parecer final da área
- Ofício final DAV ou Presidente da CAPES 

	Migração  
	- Projeto Final e documentos da solicitação
- Documentos relevantes que modificam o projeto final
- Parecer final da área
- Ofício final DAV ou Presidente da CAPES 

	Denúncias*
	- Ofício DAV da denúncia para a IES 
- Documentos referentes a resposta da IES 
- Ofício final DAV ou Presidente da CAPES 

	Visita de acompanhamento 
	- Relatório de visita de acompanhamento ao programa

	Casos relevantes  
	- Documentos relacionados às solicitações dos programas que podem impactar a avaliação
- Ofícios da DAV 


*Todas as Denúncias foram disponibilizadas. Esclarecemos que a DAV não fez juízo de valor. A área deverá analisar a relevância das denúncias e se elas deverão ao não ser consideradas para penalizar os programas durante a avaliação. Caso a área julgue necessário, poderá indicar visita ao programa para averiguação da denúncia. Neste caso a comissão deverá indicar essa necessidade no campo “Recomendações gerais da Comissão ao Programa” na ficha de avaliação do programa.


[bookmark: _Toc101869588]13. Acesso às Fichas de Avaliação da Quadrienal 2017 e aos APCN

FICHAS DA AVALIAÇÃO QUADRIENAL 2017
As fichas da Avaliação Quadrienal 2017 estão disponíveis na Plataforma Sucupira. Segue, abaixo, o link para acesso ao tutorial que mostra como acessá-las.
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/avaliacao/avaliacao-quadrienal-2017/21012022_AcessosfichasdeavaliaodosprogramasSucupira.pdf

PROPOSTAS E FICHAS DA AVALIAÇÃO DAS APCN
As propostas e fichas de avaliação das propostas de curso novos estarão disponíveis no Sistema Ficha (Plataforma Sucupira), na ficha de avaliação do programa. O tutorial para acesso será disponibilizado para as comissões.

[bookmark: _Toc101869589]14. Página da CAPES sobre a Avaliação Quadrienal
As informações sobre a Avaliação Quadrienal, bem como os manuais e tutoriais estão disponíveis pelo link de acesso: https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/avaliacao-quadrienal

[bookmark: _Toc101869590]15. Legislação relacionada a Avaliação de permanência
A legislação específica da Avaliação da CAPES está disponível pelo link https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/sobre-a-avaliacao/avaliacao-o-que-e/sobre-a-avaliacao-conceitos-processos-e-normas/legislacao-especifica.
Segue abaixo a relação das Portarias que são de leitura obrigatória para os avaliadores:
	Portaria CAPES nº 182/2018
	Dispõe sobre processos avaliativos das propostas de cursos novos e dos programas de pós-graduação stricto sensu em funcionamento.

	Portaria CAPES nº 95/2021
	Altera o artigo 11 da Portaria Capes nº 182, de 14 de agosto de 2018.

	Portaria CAPES nº 122/2021 
	Consolida os parâmetros e os procedimentos gerais da Avaliação Quadrienal de Permanência da pós-graduação stricto sensu no Brasil.

	Portaria CAPES nº 69/2022
	Altera a Portaria CAPES nº 122, de 05 de agosto de 2021, que consolida os parâmetros e os procedimentos gerais da Avaliação Quadrienal de Permanência da pós-graduação stricto sensu no Brasil, e dá outras providências.

	Portaria CAPES nº 80/2021
	Disciplina os princípios, os objetivos e os requisitos mínimos de composição e de funcionamento, de natureza procedimental, das Comissões de Avaliação destinadas às ações da Avaliação Quadrienal da pós-graduação stricto sensu no Brasil.

	Portaria CAPES nº 44/2022
	Altera o art. 6º da Portaria CAPES nº 80, de 12 de maio de 2021.



[bookmark: _Toc101869591]16. Páginas das Áreas de Avaliação
Nas páginas das áreas estão disponíveis todos os documentos orientadores da área de avaliação como por exemplo a ficha de avaliação, o documento de área, anexos, etc.

Acesse o endereço: https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/sobre-a-avaliacao/areas-avaliacao/sobre-as-areas-de-avaliacao/sobre-as-areas-de-avaliacao  


[bookmark: _Toc101869592]17. Relatórios Técnicos da DAV e dos Grupos de Trabalho
Os Relatórios Técnicos da DAV e dos Grupos de trabalho produzidos ao longo do Quadriênio 2017-2020 estão disponíveis no link abaixo. Neles constam pontos relevantes discutidos para esta Avaliação em andamento.
Acesse o endereço: https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/relatorios-tecnicos-e-grupos-de-trabalho 

[bookmark: _Toc101869593]18. Canal para atendimento da Diretoria de Avaliação (DAV) 
Todos os questionamentos/dúvidas/solicitações devem ser encaminhados para o e-mail abaixo. 
O atendimento seguirá a fila de e-mails recebidos. Esclarecemos que o atendimento por este e-mail terá prioridade sobre outros canais de contato com a DAV.
Contato na Quadrienal: avaliacao.quadrienal@capes.gov.br 
· Orientações para coordenadores e consultores para envio do e-mail:
· Colocar no assunto do e-mail: Tema e Área de Avaliação 
· Temas: 
· Sistema Ficha / SIAPG / Outros sistemas 
· Planilhas, Dados e Painéis de Indicadores 
· Plataformas de webconferência 
· Dúvidas sobre a avaliação do Programa [indicar no nome e IES do PPG no assunto do e-mail] 
· Solicitação de documentos históricos de PPG
· Outro assunto: [descrever o assunto] 
· Atenção: Enviar 1 e-mail por tema, pois a mensagem será distribuída para o técnico que trata do assunto.
· Apresentar o questionamento/dúvida/solicitação no corpo do e-mail 
· Caso necessite falar com um técnico da equipe, indicar no corpo do e-mail 
· [bookmark: _Toc101869594]Atendimento de acordo com a ordem de chegada da demanda (fila de atendimento) 

19. Servidores e Colaboradores da Diretoria de Avaliação

DIRETORIA DE AVALIAÇÃO (DAV) -  
Sérgio Avellar – Diretor Substituto
E-mail: dav@capes.gov.br
 
Sílvia Helena Rodrigues - Assessora
E-mail: dav@capes.gov.br
 
Coordenação-Geral de Avaliação e Acompanhamento (CGAA)
Fabiene Ferreira – Coordenadora-Geral
 
Coordenação de Avaliação e Acompanhamento da Área I – Colégio de Ciências da Vida (CAA I)
Cláudio José de Oliveira Souza - Coordenador
 
Sílvia Akemi Fujikura – Ciências Biológicas I  e III,  Biodiversidade, Odontologia e Farmácia 
  
Alause Pires – Ciências Biológicas II, Ciências Agrárias I e Zootecnia/Recursos Pesqueiros 
   
Saraiana Stefani – Ciência de Alimentos, Educação Física, Medicina I, II e III 
  
Priscila Bearzi - Medicina Veterinária, Saúde Coletiva, Nutrição e Enfermagem 
[bookmark: _GoBack]  
Coordenação de Avaliação e Acompanhamento da Área II – Colégio de Humanidades
Priscila Albertasse Dutra da Silva - Coordenadora
 
Guilherme do Carmo Oliveira Feijó – Direito, Antropologia e Economia
 
Elisa Maria Costa Pereira de S. Thiago – Ciência Política, Educação, Serviço Social e Teologia
 
Flávia Melissa de Souza Moraes - Administração, Filosofia, Planejamento Urbano e Sociologia

Janyna da Silva Rodrigues Amaral – CTC-ES/CNE/Módulo de Recursos
 
Mircea Claro Morelli – Arquitetura, Linguística e Literatura e Psicologia 
 
Patrícia de Almeida Silva – Artes/Música, Comunicação e Informação, Geografia, História e Educação e PROF
  
Coordenação de Avaliação e Acompanhamento da Área III – Colégio de Ciências Exatas, Tecnológicas e Multidisciplinar (CAAIII)
Andrea Midori Takai - Coordenadora
 
Carina Gomes Messias - Biotecnologia, Engenharias I, Engenharias II e Materiais
 
Edser Takahashi de Oliveira – Engenharias III, Engenharias IV, Matemática e Probabilidade Estatística
 
Gisele Ferreira Esteves Peixoto –Interdisciplinar e Ensino

Gustavo Leandro Tutida – Ciência da Computação, Ciências Ambientais, Astronomia e Física
 
Maria da Penha Silva de Oliveira – Interdisciplinar
 
Tainá Flor Bento – Geociências, Química e PROF
  
Coordenação Geral de Apoio à Pós-Graduação - CGAP
Talita Moreira de Oliveira – Coordenadora-Geral 

Coordenação de Gestão da Informação – CGI
Manoel Brod - Coordenador
 
Luis André de Carvalho Losi – APCN/Coleta/Sistema Ficha
 
Francisco das Chagas Gonçalves Loiola – Coleta/ Sistema Ficha
 
Juliana Moccellin – Repositório/Coleta/Catálogo de Teses/ Sistema Ficha
 
Vânia Maria Ramos – Dados da Pós-graduação/Qualis
  
Kênia Jaqueline Gonzaga - Coleta/ Sistema Ficha
 
André Luis Menezes Campos - Cadastro de IES/ Sistema Ficha
 
Divisão de Gerenciamento de Dados – DGD 
Lívia Amaral - Chefe de Divisão
 
Cássia Cristina Donato - Dados da pós-graduação/Qualis 
 
 Camila Saeko Kobayashi Pinta – Dados da pós-graduação/Qualis 
 
 Cláudia Edith – Dados da pós-graduação/Qualis/Painéis de Indicadores
 
 Fábio de Araújo Jesus Paixão - Dados da Pós-graduação/Qualis 
 
Divisão de Apoio a Avaliação – DAA 
Katyusha Madureira Loures – Chefe de Divisão - Gestão de Projetos
 
Marco Aurélio Silva Neves - Memória da Pós-graduação/SIAPG/Sistema CPI
 
Miguel Araújo da Cunha - Conecti/HotSite Coordenadores de área
 
Coordenação de Apoio Executivo à avaliação - CEA
Atuação: Responsável pelas demandas da CGAA, Convites, Eventos Presenciais e Remotos, Emissão de Passagens, Pagamento de Diárias, Prestação de Contas, Emissão de Declaração de Participação, Pagamento do AAE, do Pró-área, Agendamento de salas e acompanhamento incluindo gravações.
Thais de Aguiar Costa - Coordenadora
Engenharias IV, Biotecnologia, PROF 

Danielle Persolli Cavalcante 
Ciências Agrárias, Geociências, Ciências Ambientais, Educação Física, Artes, Medicina Veterinária, Matemática, Comunicação e Informação, Nutrição e Ciências de Alimentos.

Fernanda Guimarães Rosa
Administração, Astronomia/Física, Ciência da Computação, Engenharias I, Engenharias III, Ciência Biológica I, Antropologia, Planejamento Urbano, Química, Serviço Social e Sociologia.  
 
José Rafael Vieira do Nascimento 
Interdisciplinar, Ciência Política, Economia, Psicologia, Ciência Biológica II, Zootecnia e Biodiversidade 
 
Luana Salgado Quilici
Filosofia, Direito, Geografia, História, Saúde Coletiva, Odontologia, Medicina I, Ciência Biológica III, Engenharias II, Ensino e Materiais
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